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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE DEDETIZAÇÃO NA ÁREA URBANA DA CIDADE
DE CASTANHEIRA E, SE POSSÍVEL, A EXTENSÃO DESSA AÇÃO
NAS VILAS PERTENCENTES AO TERRITÓRIO MUNICIPAL.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Castanheira para que, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde ou setor competente, tem por objetivo que seja realizada dedetização em toda a área urbana
da cidade, visando o controle da infestação de pernilongos (mosquitos), que tem causado incômodos à população
e pode representar riscos à saúde pública.

A crescente presença de pernilongos em diversos bairros da cidade tem gerado desconforto à população,
especialmente durante o período noturno, comprometendo o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores.
Além disso, a proliferação de mosquitos pode favorecer a disseminação de doenças como “Dengue”, “Zika” e
“Chikungunya”, exigindo medidas preventivas por parte do Poder Público.

A dedetização, realizada de forma técnica e responsável, é uma ação eficaz no combate aos vetores e pode ser
complementada por campanhas educativas e ações de limpeza urbana.

Solicita-se, ainda, que essa medida seja estendida às vilas pertencentes ao município, como forma de garantir
proteção e equidade no atendimento à população rural, que também enfrenta problemas semelhantes.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 26 de setembro de 2025.
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